
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ESCLARECIMENTO

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO N.º 04/2023
 

A Pregoeira designada do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará comparece, em atenção ao
pedido de impugnção ao edital, para informar o que se segue:

 
1) O impugnante requereu a alteração da caracteristica técnica referente à CABINE DUPLA,

POTÊNCIA MINIMA DE 170CV, pois no mercado Brasileiro não existe CABINE DUPLA
para caminhão original de fábrica. Solicita, ainda, que o novo decritivo técnico tenha a
seguintes especificação: CAMINHÃO LEVE CABINE SIMPLES PARA 03 OCUPANTES,
COMBUSTÃO A DIESEL DE, NO MÍNIMO,163CV E 40KGMF DE TORQUE, BRANCA
OU PRATA, ZERO QUILÔMETROS, COMPORTAR, NO MÍNIMO, 6 (SEIS)
PASSAGEIROS (INCLUÍDO O MOTORISTA), PBT MÍNIMO DE 5T (CINCO
TONELADAS), COM 4 (QUATRO) PORTAS, IMPLEMENTADO COM BAÚ EM
ALUMÍNIO PARA ACOMODAÇÃO DE CARGAS COM 2 PORTAS TRASEIRAS,
ANO/MODELO MAIS ATUALIZADO.

 
      Esclarecemos que a especificação do veículo constante no item 2 será mantida, uma vez

que existe veículo no mercado brasileiro que atenda às especificações, como foi analisado
pelo setor demandante, sendo esta a descrição do bem que atende às necessidades da
Administração, devendo a licitante cotar em sua proposta produto que atenda às
disposições do edital.

 

Assim, prestados os esclarecimentos e não havendo nenhuma alteração no edital, ficam mantidos a data
e horário marcados para a realização da sessão eletrônica do pregão em epígrafe, mantendo-se, ainda, as demais
condições publicadas anteriormente.

Fortaleza, 25 de Janeiro de 2023.

 

Andréia Vasconcelos Tomaz
Pregoeira Oficial do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ , ASSESSORA, em
25/01/2023, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0143882&crc=E57A21D2, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0143882 e o código CRC E57A21D2.
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